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A responsabili dade subsidi ária nos casos de terceirização lícita não abrange os val ores 

decorrentes de penali dades e m que tenha i ncorri do o e mpregador.  

SUMÁRI O:  1. Introdução - 2. Responsabili dade subsi di ária e o pri ncí pi o da 

personificação/i ntrans mi ssi bili dade das penas - 3. To mador int egrante da ad mi nistração 

pública - vet o adi ci onal à ext ensão da penali dade prevista no art. 467 da CLT - 4. 

Concl usões. 

 

1- I NTRODUÇÃO 

O Col endo Tri bunal Superi or do Trabal ho, enfrentando as quest ões decorrent es do 

fenômeno da terceirização, pacificou o ent endi ment o segundo o qual o t omador 

responde por t odos os crédit os trabal histas i nadi mpli dos pel o e mpregador (En. 331, I V).  

Mai s: segundo o TST, a responsabili dade abarca incl usi ve as verbas decorrent es de 

preceit os puniti vos, tais co mo os relati vos à i nci dênci a das penali dades estipul adas nos 

arti gos 467 e 477, §8º, da CLT.  

Dat a veni a, di vergi mos de tal ent endi ment o, o que nos moti va a dissertar visando 

foment ar novas reflexões sobre o te ma.  

 

2 – RESPONSABI LIDADE SUBSI DI ÁRIA E O PRI NCÍ PI O DA 

PERSONI FI CAÇÃO/ I NTRANS MI SSI BI LI DADE DAS PENAS  

O En. 331, I V, do TST, estabel ece que:  

"O i nadi mpl e ment o das obri gações trabal hist as, por part e do e mpregador, i mplica a 

responsabili dade subsi diári a do t omador de serviços, quant o àquel as obrigações, 

i ncl usi ve quant o aos órgãos da admi nistração diret a, das aut arqui as, das fundações 

públicas, das e mpresas públi cas e das soci edades de econo mi a mi st a, desde que haj am 

partici pado da rel ação processual e const e m t ambé m do tít ul o executivo judi ci al (art. 

71 – da Lei n. 8. 666, de 21. 06. 1993). " 

A pr ot eção deferi da ao crédit o do e mpregado encontra suporte na val orização 

constit uci onal do val or trabal ho, expressa ment e presti giado pel o constit ui nte ( CF, art. 1º 

I V; art. 7º, I; art. 170 e art. 193), e a mpl a ment e resguardado pel a j urisprudênci a, 

segundo a qual: 
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MULTA DO ARTI GO 477, § 8º, DA CLT – APLI CABI LI DADE – 

RESPONSABI LI DADE SUBSI DI ÁRI A – Est á evi denci ado nos aut os o não-

paga ment o das verbas rescisóri as ao Aut or, dando ensej o à aplicação da penali dade 

previst a no artigo 477, § 8º, da CLT. O Tri bunal Regi onal i mpôs obri gação 

subsi di ári a pel a satisfação dos crédit os trabal histas, o que i mplica responsabili dade 

pel o t ot al devi do ao Recla mant e, i ncl ui ndo a al udi da mult a, na hi pót ese de a 

e mpregadora (prest adora de serviços) não os satisfazer. Recurso parci alme nt e 

conheci do, e não provi do. ( TST – RR 643263 – 3ª T. – Relª Mi n. Mari a Cristi na 

Iri goyen Peduzzi – DJU 18. 10. 2002)  

Acont ece que, a i mput ação ao t omador de responsabili dade quant o às penalidades 
[ 01]

 

e m que i ncorreu o e mpregador, tais como as previstas nos arti gos 467 e 477, §8º, da 

CLT, não encontra respaldo e m nosso ordena mento.  

Co m efeit o, a Constit uição da República, que admi te expressa ment e entre as 

penali dades a i mposição de multa (art. 5º, XLVI, "c"), é clara ao estabel ecer no 

regra ment o constit uci onal das penas, o pri ncí pi o da personificação/i ntransmi ssi bili dade 

das mes mas. Verbis: 

"Art. 5º ... 

... 

XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdi ment o de bens ser, nos ter mos da lei, 

estendi das aos sucessores e contra eles execut adas, até o li mite do val or do 

patri môni o transferi do." 

O dispositi vo, note-se, consagra duas garantias, uma perti nent e à i ntrans mi ssi bili dade da 

pena (sanção, puni ção), e, outra, relati va ao dever de reparar os danos (reparação 

patri moni al ou moral), limi t ado quant o aos sucessores até o li mit e do patrimôni o 

transferi do 
[ 02]

. 

Interessa-nos a pri meira parte do art. 5º, XLV, consagradora do pri ncí pi o da 

personificação das penas. 

Tal garantia, em decorrênci a dos pri ncí pi os da supre maci a e da i mperati vidade das 

nor mas constit uci onais deve l ograr o mai or ca mpo de i nci dência possí vel, i mpedi ndo a 

trans mi ssão de penali dades no â mbit o penal, ci vil, tributári o, trabal hista etc, pois, nos 

ter mos da lição de REI S FRI EDE:  

"Na i nterpret ação de um dispositivo constit uci onal é essenci al que o i ntérpret e 

se mpre l he confira a mais ampl a ext ensão possível. " 
[ 03]

 

Corroborando com a asserti va, ALEXANDRE DE MORAES, tratando da int erpretação 

da Constit uição, leci ona que:  

"... entre as i nt erpret ações possíveis, deve ser adot ada a que garant a a mai or eficáci a, 

aplicabili dade e per manênci a das nor mas constituci onais. " 
[ 04]

 



Na esteira de tal ent endiment o, aliás, UADI LÂMEGO BULUS, e m coment ári os à 

pri meira parte do i nciso XLV,  do art. 5º, da CF, dispõe que:  

"Em qual quer set or j urídi co, a pena (prefiro por opção doutri nári a não deno mi ná-l a 

conseqüênci a de cri me) e t odos os efeit os do delito são ônus excl usi vos do 

condenado. " 
[ 05]

 

Outrossi m, a legislação infraconstit uci onal, em consonânci a com o text o Constit uci onal, 

també m prestigi a a personificação das penas.  

É o que se dá, por exe mplo, quant o à i ntrans mi ssibili dade da multa puniti va ao 

responsável legal e m sede tri butária, restri ngi ndo-se a responsabili dade deste quant o aos 

crédit os tri but ári os (consoant e exegese do CTN, arts. 131 a 134).  

Explícit o neste senti do, aliás, o art. 134, parágrafo único, do CTN, cuja exegese vet a 

cl ara ment e a trans mi ssão de responsabili dade quant o às penali dades de carát er puniti vo:  

Art. 134. Nos casos de impossi bili dade de exi gênci a do cumpri ment o da obri gação 

pri nci pal pel o contri buint e, responde m soli dari ame nt e com est e nos at os e m que 

i nt erviere m ou pel as omi ssões de que fore m responsáveis: 

I - os pais, pel os tri but os devi dos por seus fil hos menores; 

II - os tutores e curadores, pel os tri but os devi dos por seus tutel ados ou 

curatel ados; 

III - os admi nistradores de bens de tercei ros, pelos tri but os devi dos por estes; 

I V - o i nvent ari ante, pelos tri but os devi dos pel o espóli o; 

V - o sí ndi co e o co mi ssári o, pel os tri but os devidos pel a massa fali da ou pel o 

concordat ári o; 

VI - os tabeli ães, escri vães e de mai s servent uários de ofíci o, pel os tri butos devi dos 

sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, e m razão do seu ofício;  

VII - os sóci os, no caso de li qui dação de soci edade de pessoas.  

PARÁGRAFO ÚNI CO.  O DI SPOSTO NESTE ARTI GO SÓ SE APLICA,  EM 

MATÉRI A DE PENALI DADES, ÀS DE CARÁTER MORATÓRI O 
[ 06]

. 

Mai s, há muit o STF consoli dou o ent endi ment o de que não cabe a ext ensão das 

penali dades de caráter puniti vo aos responsáveis legais: 

RE 82754 / SP - SAO PAULO 

Rel ator(a): Mi n. ANTONI O NEDER 

Jul ga ment o: 24/ 03/ 1981 Órgão Jul gador: PRIMEI RA TURMA 



DJ DATA- 10- 04-81 PG-03174 EMENT VOL- 01207- 01 PG- 00326 RTJ VOL-

00098- 03 PG- 00733 

Eme nt a 

1. Códi go tri but ári o naci onal, art-133. O Supre mo Tri bunal Federal sustent a o 

entendi ment o de que o sucessor é responsável pel os tri but os perti nentes ao fundo 

ou estabel eci ment o adqui ri do, não, poré m, pel a multa que, mes mo de nat ureza 

tri but ari a, te m o caráter puniti vo. 2. Recurso Extraordi nári o do fisco paulistano a 

que o STF nega conhecime nt o para manter o acórdão l ocal que jul gou inexi gí vel 

do sucessor a multa puniti va 

AI 60180 / SP - SAO PAULO 

Rel ator(a): Mi n. ALI OMAR BALEEI RO 

Jul ga ment o: 11/ 06/ 1974 Órgão Jul gador: PRIMEI RA TURMA DJ DATA- 04- 10-

74 PG 

Eme nt a 

Mul t a fiscal - CTN arts. 131 a 133 1 - O Códi go Tri but ári o Naci onal não revogou o 

art. 23, par, da lei de falênci as, mas o ampli ou nos arts. 131 a 133. 2. Por esse 

ulti mo dispositi vo, a responsabili dade do sucessor pel os débitos fi scais do 

antecessor e restrita a tri but os, se m estender-se as multas. 

De mais disso, nosso ordena ment o j urí dico, cui dando da i nexecução das obrigações, 

també m consagra a personificação da cul pa, mesmo e m rel ação aos devedores 

soli dári os, carreando os ônus adi ci onais da obri gação soment e àquel e que lhes tenha 

dado causa direta. 

É o que se extrai do dispost o no art. 279 do CC/ 02, o qual estabel ece, ad litteram:  

"Art. 279. I mpossi bilitando-se a prest ação por cul pa de um dos devedores soli dári os, 

subsiste para t odos o encargo de pagar o equi val ent e; mas pel as perdas e danos só 

responde o cul pado. " 

Or a, se os preceit os legais/constit uci onais não autoriza m a ext ensão das penali dades, 

jungi das ao pri ncí pi o da personificação das penas ( CF, art. 5º, XLV, 1ª parte), 

presti giando ai nda a personificação da cul pa mesmo e m sede de obri gação solidária, 

mant endo apenas sobre o cul pado a respecti va responsabili dade adi ci onal (exegese do 

art. 279 do CC/ 02 e do CTN,  art. 131 e 133), com mai or não cabe a responsabilização 

do t omador ( mer o garante subsi di ári o dos crédit os trabal histas 
[07]

), quant o às 

penali dades e m que tenha i ncorri do o e mpregador. 

 

3 – TOMADOR I NTEGRANTE DA ADMI NISTRAÇÃO PÚBLI CA – 

VETO ADI CI ONAL À EXTENSÃO DA PENALI DADE PREVI STA NO 

ART. 467 DA CLT 



Os funda ment os aci ma col aci onados justifica m a i mpossi bili dade de ext ensão das 

penali dades col aci onadas nos arti gos 467 e 477, §8º, da CLT, aos t omadores de servi ços 

e m geral nos casos de terceirização lícita. 
[08]

 

Tr at ando-se de terceirização envol vendo a Ad mi nistração Pública (direta, aut árqui ca e 

fundaci onal), todavi a, há mai s um óbi ce à i mput ação da responsabili dade subsi di ária 

quant o à satisfação da penali dade prevista no art. 467 da CLT.  

Est abel ece a CLT:  

"Art. 467. Em caso de rescisão de contrat o de trabal ho, havendo controvérsi a sobre o 

mont ant e das verbas rescisóri as, o e mpregador 
[ 09]

 é obri gado a pagar ao trabal hador, 

à dat a do compareci mento à Justiça do Trabal ho, a part e i ncontroversa dessas 

verbas, sobre pena de pagá-l as acresci da de ci nqüent a por cent o.  

Parágrafo úni co. O disposto no caput não se apl ica à Uni ão, aos Estados, ao 

Di strito Federal, aos Muni cí pi os, e às suas aut arqui as e fundações públ icas. " 

Não obst ante o parágrafo único estabel eça vet o claro à i mposição da pena à 

Ad mi nistração Pública, verifica mos com freqüência a responsabilização subsi di ária da 

mes ma (enquant o t omadora) quant o à penali dade i mposta ao e mpregador (prest ador de 

servi ços), ao argument o de que o óbice legal vet a a responsabilização direta, não 

i mpedi ndo a mera ment e subsi di ária na qual se compr eenderia, de t odo modo, a 

totali dade dos i mport es devi dos ao e mpregado ( TST – RR 643263 – 3ª T. – Relª Mi n. 

Mari a Cristi na Iri goyen Peduzzi – DJ U 18. 10. 2002). 

O sil ogis mo, t odavi a, desconsi dera t otal ment e a i nterpretação teleol ógi ca da disposi ção 

conti da no parágrafo único do art. 467 da CLT, não obst ant e, na aplicação da lei, deva-

se atender aos fi ns soci ais a que ela se dirige ( LI CC,  art. 5º), de maneira que nenhu m 

interesse de classe ou particul ar preval eça sobre o interesse público ( CLT, art. 8º, in 

fine). 

A correta exegese do parágrafo úni co do art. 467 da CLT, nor ma mat erializadora do 

pri ncí pi o da supre maci a do i nteresse público sobre o particul ar, i mpede que a 

penali dade ali consi gnada seja carreada aos cofres públicos quer direta mente, quer 

medi ant e responsabili dade subsi di ária. 

Or a, prestigiando o legislador o erári o público 
[ 10]

, sal vaguardando- o da punição mes mo 

nos casos e m que a Ad mi nistração tenha dado causa direta à sit uação fática prevista 

como ensej adora da penalidade (quando e mpregadora), mostra-se no mí ni mo i ncoerente 

a i mput ação de responsabili dade, ai nda que subsidi ária, quant o ao paga ment o da sanção 

nos casos e m que sua aplicação decorre apenas indiret a ment e da at uação do Poder 

Público 
[ 11]

. 

O direit o, dat a veni a, não agasal ha tais anti nomi as.  

 

4 - CONCLUSÕES 

https://jus.com.br/tudo/terceirizacao


Di ant e do expost o, esperando foment ar o debate, concl uí mos que:  

a) a responsabili dade subsi di ária nos casos de terceirização lícita não abrange os val ores 

decorrentes de penali dades e m que tenha i ncorri do o e mpregador seja e m razão do 

pri ncí pi o constit uci onal da personificação das penas, seja e m razão da consagração no 

or dena ment o i nfraconstituci onal da personificação da cul pa;  

b) especifica ment e quanto à Ad mi nistração Pública, a i mput ação de responsabili dade 

subsi di ária e m relação à penali dade do art. 467 da CLT i mpost a ao e mpregador, alé m 

dos óbi ces gerais col aci onados na alínea ant eri or, encontra vedação expressa na própria 

CLT (exegese do parágrafo único do art. 467 da CLT).  

 

Not as 

1.  Penali dades, ou seja, valores pagos a títul o de sanção e não e m decorrência de 

efeti vos crédit os trabal histas. 

2.  Nest e senti do, vi de Bul us, Uadi Lâ mego. Constit uição federal anot ada – 5ª ed. 

rev. e at ual. até a Emenda Constit uci onal 39/ 2002 – São Paul o: Sarai va, 2003, 

p. 261.  

3.  Fri ede, Reis. Lições obj etivas de direito constit ucional e teori a geral do Estado: 

para concursos públicos e uni versitári os – São Paul o: Sarai va, 1999, p. 69.   

4.  Mor aes, Al exandre. Direito constit uci onal admi nistrativo – São Paul o: Atlas, 

2002, p. 65.  

5.  Bul us, ob. cit. p. 261.  

6.  Not e-se, as penali dades mor at órias são estendi das, porque não tê m carát er 

puniti vo.  

7.  Entre os quais não se i nsere m os val ores relati vos a penali dades.  

8.  Em caso de terceirização fraudul enta ent ende mos que i nci de se mpre a 

responsabili dade soli dária entre t omador e e mpresa prestadora de servi ços 

(exegese do art. 9º da CLT e do art. 942, do CC/ 02 cc art. 8º, parágrafo úni co da 

CLT).  

9.  A pr ópria redação legal, personifica a puni ção ao e mpregador, sendo que, e m 

sede de preceit o puniti vo, a interpret ação deve ser se mpre restritiva. Nest e 

senti do, TRT 15ª R. – Proc. 20147/ 02 – (11326/ 03) – 6ª T. – Relª Juí za Olga 

Ai da Joaqui m Go mi eri – DOESP 30. 04. 2003 – p. 26.  

10.  E, pois, o i nteresse col etivo.  

11.  Em verdade omi ssão quant o à eleição/ vi gilânci a do e mpregador.  
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